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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados, pelo presente, os Senhores Acionistas da Empresa Metropolitana de Transpor-
tes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU/SP, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, que se realizará no dia 18 de abril próximo, com início às 11 horas, na Rua Quinze de 
Novembro, 244 – 10o andar – Centro - nesta Capital, a fi m de tomarem conhecimento e deliberarem 
sobre os seguintes assuntos:
1) Assembleia Geral Ordinária:
1.1 - Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras, 
relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021;
1.2 - Eleição dos membros do Conselho de Administração para novo mandato; 
1.3 - Eleição dos membros do Conselho Fiscal (Titulares e Suplentes);
1.4 - Fixação da remuneração dos membros dos órgãos estatutários.
 2) Assembleia Geral Extraordinária:
2.1 - Alteração dos Estatutos Sociais, como segue:
• Parágrafo segundo do artigo 9º, que trata de “representante dos empregados” no Conselho de 
Administração;
• Artigo 46, que trata do “mecanismo de defesa”.
2.2 - Outros assuntos de interesse social.
Informamos que será garantido aos Acionistas a participação e o voto à distância na assembleia geral 
ordinária, nos termos da regulamentação aplicável, em razão da pandemia da COVID-19.

São Paulo, 31 de março de 2022.
DANILO FERREIRA GOMES

Presidente do Conselho de Administração

 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. 
CNPJ: 58.518.069/0001-91 

                  
AVISO 

A Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP torna público que requereu à Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo – CETESB a Licença Ambiental Prévia – LP para a implantação 
do Corredor Metropolitano Itapevi/São Paulo, trecho Osasco/Vila Yara, no 
município de Osasco, mediante a apresentação do Relatório Ambiental 
Preliminar – RAP. Declara aberto prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
solicitação deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada 
no prazo acima definido ao Departamento de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos, Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345 – Alto de 
Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo-SP. 

 
 
 
 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ: 58.518.069/0001-91


	EnvelopeID_182545f8-8f02-466e-b8a2-4aeb7280774b: DocuSign Envelope ID: B2CFE7AC-C868-48D9-BDDA-C32F07E83DE0
		2022-04-06T15:56:08-0700




